
R E S O L U Ç A O  N? 421 - DE 22 DE J U N H O  DE 1977

E M E N T A : -  M o d i f i c a  a R e s o l u ç ã o  n? 368, de 17. 09 . 76 , do 

CO N S E P ,  que r e g u l a m e n t a  a m a t r f c u l a  de alunos 

e s p e c i a i s  em d i s c i p l i n a s  Is oladas.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s  qu e lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e em 

c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e 

P e s q u i s a ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 22 de j u n h o  de 1977, promuj^ 

ga a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O ;

Art. 1? - 0 § 3? do art. 1? da R e s o l u ç ã o  n? 368, de 17. 0 9. 76  pa ^ 

sa a ter a s e g u i n t e  redação:

§ 3? " As m a t r T c u l a s  em  d i s c i p l i n a s  iso l ad as  não pode 

rão e x c e d e r  ao limi te de 10 (dez) c r é d i t o s  por 

p e r f o d o  leti vo e de 26 (vinte e seis) c r é d i t o s  em 

sua totali d a d e .

Art. 2? - 0 art. 19 da m e n c i o n a d a  R e s o l u ç ã o  fIca a c r e s c i d o  de um 

p a r á g r a f o  k? com a s e g u i n t e  redação;

§ A? - No ca so da a i r n e a  " b ” do p r e s e n t e  a r t i g o  a matrj^ 

cuia só p o d e r á  ser a c e i t a  se f o r e m  s a t i s f e i t a s ,  

c u m u l a t i v a m e n t e ,  as s e g u i n t e s  e x i g ê n c i a s ;  

a “ a d i s c i p l i n a  cuja m a t r f c u l a  for p l e i t e a d a ,  in_ 

t e gr ar  o c u r r T c u l o  p l e n o  do cu rs o em que se 

d i p l o m o u  o c a n d i d a t o  ou for i n d i s p e n s á v e l  ã 

sua p r e p a r c ç i o  pa ra C u r s o  de P ó s - G r a d u a ç ã o  , 

h i p ó t e s e  que d e v e r á  ser d e v i d a m e n t e  c o m p r o v £  

d a .

b - as razõ es em que se f u n d a m e n t a r  o p l e i t o  fo 

rem a c o l h i d o s  p e lo  D i r e t o r  do Ce n t r o ,  o u v i d o

o D e p a r t a m e n t o  d i dst I c o -c  i en t Tf i co respectj_ 

v o .

Art. 3? " Esta R e s o l u ç ã o  e n t r a r á  em v i g e r  na da ta de sua a p r o v £  

ção, r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t rá ri o.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federa l do Pará, em 22 de j £  

n h o  de 1977- ^  ^
(V/^ üj/
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